










































 

Av. Presidente Lucena, 3527 – 93900-000 – IVOTI – RS – Fone: (51) 3563.8800 
CNPJ/MF 88.254.909/0001-17 – Inscrição Estadual 200/0020490 

 

MUNICÍPIO DE IVOTI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto a contratação de empresa especializada para 

execução de reforma do telhado do Ginásio Municipal 20 de Setembro. O contrato prevê a 

execução de cobertura do tipo costuras das emendas das telhas metálicas e mantas 

asfálticas existentes e troca de toda cumeeira do telhado metálico existente. O telhado 

possui 1525m².  

 

 

     Figura 1 – Localização  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 Devido a recorrentes vazamentos no telhado e desgaste pelo tempo e diversas 

manutenções já feitas, é necessária execução de novas ‘’costuras’’ sobre tratamentos feitos 

anteriormente com manta asfáltica, assim como sobreposição dessas costuras sobre todas 

as emendas/encontros das telhas existentes e troca de cumeeiras.    
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Contratação de empresa especializada para reforma do telhado do Ginásio 

Municipal. O escopo dos serviços que deverá ser atendido pela contratada conforme 

memorial descritivo.  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os serviços de reformas no Ginásio Municipal 20 de Setembro e têm natureza de serviços 

especiais, tendo em vista que, por sua alta complexidade, não podem ser descritos como 

comuns, nos termos do art. 6º, inciso XIV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem 

como apresentar todos os documentos a serem exigidos a título de habilitação. 

A licitante deverá apresentar: 

a) Registro ou Inscrição na entidade Profissional Competente (CREA/CAU) da 

empresa e do(s) responsável(is) técnico(s), sendo que os certificados expedidos por 

Conselhos de outras regiões, cuja circunscrição não seja o Estado do Rio Grande do Sul, 

deverão receber o visto do Conselho do Rio Grande do Sul. 

 b) Prova da empresa possuir profissional de nível superior detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obras e/ou serviços de características 

semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou superior ao 

objeto desta licitação, tudo devidamente atestado pelo CREA/CAU, da seguinte forma: 

 b.1) A prova de que o profissional é detentor de capacidade técnica, será feita 

mediante apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, devidamente certificado pelo conselho competente e acompanhado de Certidão de 

Acervo Técnico (CAT). 

 c) Indicação do responsável técnico, que acompanhará efetivamente a execução dos 

serviços. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

O modelo de execução será por empreitada por preço global, devendo a CONTRATADA ser 

responsável pela execução da obra completa, pelo preço global previamente acordado.  

Assim, a CONTRATADA assume todos os riscos e custos associados à execução da obra, 

incluindo materiais, mão de obra, equipamentos e supervisão. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O acompanhamento e fiscalização do objeto será feito de forma periódica conforme segue: 

 Para acompanhamento da execução deverão ser feitos registros por diário de obra 

com informações relevantes da obra, contendo itens do cronograma cumpridos, e 

relatório fotográfico a serem entregues ao fiscal do contrato juntamente com a 

planilha de medição dos serviços realizados;  Ainda, serão realizadas visitas e 

vistorias técnicas presenciais pelo fiscal do contrato para verificar o andamento da 

obra e garantir a conformidade com os requisitos estabelecidos no contrato. 

A gestão e a fiscalização do objeto do contratado serão realizadas conforme o disposto no 

Decreto Municipal DECRETO Nº 23, DE 31 DE MARÇO DE 2023 que "Regulamenta mas não 

limita, as funções do Agente de Contratações, Equipe de Apoio e Comissão de Contratação, 

a Gestão e Fiscalização dos Contratos, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.  

A fiscalização das obras será realizada pela engenheira civil Jéssica Caroline Moeller – 

CREA/RS 263955. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

O pagamento poderá ser realizado através de medições por etapas conforme critérios de 

medição de objetos concluídos apresentados em planilha de medição específica com diário 

de obra da etapa. 
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Após aprovação da documentação relativa à medição apresentada pelo fiscal do contrato, a 

CONTRATADA poderá emitira a nota fiscal. 

Após a apresentação da nota fiscal, o pagamento poderá ser realizado em 30 dias a contar 

da entrega da mesma. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 

Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo 

licitatório na modalidade Concorrência Eletrônica, com critério de julgamento pelo menor 

preço, nos termos do artigo 6º, inciso XXXVIII. 

9. PRAZO  

A obra deverá ser executada no prazo de 30 dias a contar da ordem de início. 

 

 

 

Jessica Caroline Moeller  

Engenheira Civil – Depto de Obras Públicas 

        Ivoti, 09 de agosto de 2024. 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

Obra:      REFORMA DO TELHADO  GINÁSIO MUNICIPAL 

Endereço: Rua Eng. Régis Bittencourt, nº 1353  Bairro Harmonia - Ivoti 

 

O presente Memorial Descritivo visa estabelecer as condições para a execução de 
reformas no telhado do Ginásio Municipal 20 de Setembro, situado no Bairro Harmonia, em Ivoti-
RS, descrevendo execução e materiais de construção a serem utilizados, determinando as 
técnicas exigidas em seu emprego. 

 

A  CRONOGRAMA DA OBRA: 

A obra deverá ser executada no prazo de 30 dias a contar da ordem de início. 

B  PRECEDÊNCIA DE DADOS: 

Em caso de divergência entre o Quadro de Orçamento e o Memorial Descritivo, 
prevalecerá sempre o primeiro.  

C  MODIFICAÇÕES NO PROJETO: 

Nenhuma alteração no Projeto ou Memorial Descritivo, determinando ou não 
encarecimento da obra, será executada sem autorização do Contratante e do Autor do Projeto. 
Sempre que for sugerida pelo Executante qualquer modificação, esta deverá ser acompanhada de 
orçamento correspondente, se apresentar alteração de preço para mais ou para menos. 

D  DOCUMENTAÇÃO INCLUÍDA NO CONTRATO: 

O memorial Descritivo ficará fazendo parte integrante do Contrato e valendo como se, no 
mesmo, efetivamente transcrito fosse. 

E  TERMO DE CONCLUSÃO: 

A obra será recebida globalmente no seu final pela comissão de recebimento de obras 
através de um termo de conclusão provisório. 

 
1. REFORMA DO TELHADO  

1.1 COSTURAS METÁLICAS  

Fixação especial, de forma minuciosa, nas sobreposições de telhas ou de telhas soltas. 
para garantir 

segurança na fixação e vedação. A costura metálica deve ser realizada, a observando se todos 
pontos de emenda/sobreposição, realizando uma nova fixação das telhas/chapas metálicas, com 
parafusos autobrocantes especiais para telhados metálicos. A largura da costura deve ser de no 
mínimo 25cm e acompanhar todas as extensões das sobreposições das telhas existentes. 

A aplicação deve ser feita sobre todas mantas asfálticas existentes e emendas das telhas 
metálicas existentes, totalizando 1872m. A fixação das Telhas na estrutura de sustentação (terças) 
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deverá ser fixados nas ondas baixas das Telhas. Opcionalmente podem ser arruelas e borrachas 
de vedação, localizadas nas ondas altas das Telhas. Deverão ser adotados no mínimo 3 fixadores 
(auto brocantes ou ganchos), adotados ganchos de fixação de diâmetro mínimo 6,3mm, com por 
apoio, por telha. O parafuso deverá ter ponta de perfuração nº 3 ou superior 

Nos pontos críticos, do tipo cumeeiras, bem como em outros pontos em que se julgar 
necessários à perfeita estanqueidade do sistema de coberturas, deverá ser prevista a colocação 
de outros acessórios, bem como de selante de vedação. 

 
1.1 CUMEEIRAS  

Deverão ser removidas as cumeeiras existente e executadas cumeeira Lisa ou Espigão 
com arremates lisos, 43 mm de espessura de chapa e comprimento total da peça que garanta 
vedação de acordo com a inclinação existente (pode ser articulada). Deverá respeitar o ângulo de 
inclinação do telhado existente.  

Fixar a cumeeira normal em conjunto com as telhas, usando parafusos de fixação 4 cm 
maior no comprimento. 

 

2. SERVIÇOS FINAIS 

A obra deverá ser mantida limpa, sendo feita vistoria geral, por técnicos da contratante, 
para assinalar todos os retoques e arremates necessários, que deverão ser providenciados 
imediatamente. 

Durante a execução da obra, periodicamente, a mesma será vistoriada, tendo em vista a 
inspeção e aprovação dos materiais a serem utilizados para a construção. 

A obra deverá ser entregue limpa com remoção de entulhos e em condições de uso pelo 
público. 

 

 

 

 

Ivoti, 9 de agosto de 2024. 

 

 

      

Engenheira Civil Jéssica C. Moeller  

CREA RS263955 
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 
 

Contratação, por empreitada global, de empresa especializada para execução de 
reforma do telhado do Ginásio Municipal 20 de Setembro. 
 
O MUNICÍPIO DE IVOTI/RS, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecida na 
Av. Presidente Lucena, 3527, na cidade de Ivoti/RS, com CNPJ nº 88.254.909/0001-17, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MARTIN CESAR KALKMANN, ora 
denominado simplesmente CONTRATANTE e, por outro lado a empresa ................., 
representada por    , Sr.         , sediada à    , nº    , em  , inscrita no CNPJ sob nº          , 
Inscrição Estadual nº        ,  de ora em diante denominada CONTRATADA, deliberam 
firmar o presente contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições, sujeitando-se 
às normas da Lei nº 14.133/2021, bem como à Concorrência Eletrônica nº 17/2024: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS E BASE LEGAL 
Este contrato rege-se pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme edital 
nº /2024 Concorrência Eletrônica 17/2024. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
Contratação, por empreitada global, de empresa especializada para execução de 
reformas na EMEI Pedacinho do Céu, com fornecimento de material e mão de obra.
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
A descrição detalhada do objeto, bem como as condições da execução da obra são as 
constantes no Termo de Referência e Memorial Descritivo. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO  
4.1. O contrato terá os seguintes prazos: 
I – de vigência: a contar da data da assinatura até o adimplemento total das obrigações; 
e, 
II – de execução dos serviços: 1 mês, a contar da expedição da Ordem de Início dos 
Serviços, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, 
mediante aditivo. 
  
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 
A CONTRATANTE pagará, pelo objeto do presente Contrato, o valor total de R$ 
...................................................., considerando o valor dos materiais em R$ ......... e a 
mão-de-obra em R$ ........... 
 
CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1 O pagamento será efetuado em até 30 dias após a conclusão dos serviços, 
mediante apresentação de Nota Fiscal correspondente aos serviços prestados, bem 
como cópia da GFIP ou outro documento que venha a substituir dos empregados 
registrados durante a vigência do contrato e que trabalharam na obra, comprovante do 
recolhimento das contribuições devidas ao INSS relativo aos empregados da empresa 
que laborarem nos serviços licitados, com a aprovação do responsável técnico da 
Prefeitura. 
6.1.1 A CONTRATADA deve encaminhar as planilhas de medições assinadas pelo 
responsável técnico da empresa com 5 (cinco) dias úteis de antecedência para liberação 
de emissão das Notas Fiscais. 
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6.1.2 A emissão da Nota Fiscal por parte da empresa ocorrerá apenas após a análise e 
aprovação das medições por parte do fiscal responsável pela obra designado pelo 
município. 
6.1.3 A Nota Fiscal que contiver erro será devolvida à CONTRATADA para retificação e 
reapresentação. 
6.2 O pagamento será efetuado mediante depósito em conta bancária, cujo titular, 
necessariamente deverá ser a licitante. 
6.3.Nas Notas Fiscais, deverão constar os custos realmente efetivados com aquisição 
dos materiais, eventual locação de equipamentos e outros custos necessários para a 
execução dos serviços, para fins de cálculo da retenção previdenciária, sendo que a 
ausência desta discriminação importará na utilização de 100% do valor como base de 
cálculo para esta retenção. 
6.4.Por ocasião do pagamento deverá ser feita a retenção do INSS prevista na Instrução 
Normativa RFB nº 2.110/2022, salvo nos casos previstos em lei específica.  
6.5.Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da 
Constituição da República, deverá ser observado o disposto no art. 64, da Lei Federal nº 
9.430/1996 e a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012, ou a 
que vier a substituí-la. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
7.1.As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, na classificação abaixo: 
SECRETARIA DE TURISMO DESPORTO E CULTURA 
3.4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
8. A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
CLÁUSULA OITAVA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
8.1.Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis que venham a inviabilizar 
ou modificar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a 
alteração dos valores, tanto para aumentar ou diminuir os valores, visando o 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante a correspondente 
comprovação da ocorrência e do impacto gerado. 
8.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou 
solicitado pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
9.1.O CONTRATANTE designa como fiscalizadora do presente contrato a responsável 
técnica, Sra. Jéssica Caroline Moeller. 
9.2.Dentre as responsabilidades do(s) fiscal ou fiscais, está a necessidade de anotar, 
em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive 
quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a 
regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 
9.3. Fica designado como Gestora do presente contrato, a Sra. Rayama Trenkel. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.São obrigações do CONTRATANTE: 
10.1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato. 
101.2. Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do 
contrato. 
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10.3.Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não 
observar o regramento pactuado, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, 
quando for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11. São obrigações da CONTRATADA: 
11.1 Executar os serviços propostos dentro das condições estipuladas neste Termo de 
Referência; 
11.2 Colocar à disposição da Contratante atendimento diferenciado para solução 
imediata de eventuais problemas no decorrer do contrato; 
11.3 Apresentar e colocar à disposição da Contratante soluções que mantenham a 
segurança e a qualidade dos serviços contratados; 
11.4 Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sendo de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e 
obrigações sociais, trabalhistas e fiscais; 
11.5 Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e 
prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
11.6 Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que prestarão os serviços, 
encaminhando profissional com funções legalmente registradas em sua carteira de 
trabalho; 
11.7 Instruir seu empregado quanto à necessidade de acatar orientações da 
CONTRATANTE inclusive quanto ao cumprimento das Normas de Segurança e 
Medicina do Trabalho; 
11.8 Fornecer e determinar que seus funcionários utilizem os equipamentos individuais 
(EPI´S) e coletivos (EPC´s) de segurança; 
11.9 Efetuar toda a sinalização necessária à realização da obra; 
11.10 Oferecer caminhos alternativos e seguros para passagem de veículos e 
pedestres, quando necessário; 
11.11 Realizar o controle de serviços, clima e funcionários através do Diário de Obra, 
que será entregue com cópia atualizada à fiscalização da obra semanalmente 
impreterivelmente, sob pena de não liberação da medição. O Diário de Obra deverá ser 
assinado pelo responsável técnico pela execução das obras e pela Fiscalização; 
11.12 Realizar e arcar com todos os custos relativos a correta destinação dos resíduos 
da construção civil oriundos da realização das obras arcar com as despesas referentes 
ao objeto da presente Licitação, inclusive os tributos municipais, estaduais e federais 
incidentes sobre o mesmo; 
11.13 Manter, durante todo o prazo de vigência contratual as condições de habilitação 
assumidas; 
11.14 Providenciar no prazo de dois (2) dias após a ordem de início da obra a Anotação 
de Responsabilidade Técnica (ART) da obra; 
11.15 Responsabilizar-se pela contratação de tantos funcionários, quantos necessários, 
para a realização dos serviços contratados; 
11.16 Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da inobservância de normas de 
saúde, higiene e segurança sem qualquer ônus ao município; 
11.17 Arcar com todas as despesas referentes à legislação social e trabalhista, tais 
como indenizações, seguros de acidentes de trabalho, enfermidades, repouso semanal, 
FGTS, remuneração e contribuições da previdência social e outras; 
11.18 Ressarcir o Município por eventuais danos causados a este ou a terceiros por 
culpa ou dolo de seus funcionários ou prestadores de serviços; 
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11.19 Fornecer 05 (cinco) anos de garantia dos serviços, conforme Lei 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e Lei 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 – Código Civil; 
11.20 Responsabilizar-se por eventuais reclamatórias trabalhistas, quaisquer encargos 
e/ou ações judiciais de outra ordem, sendo que, se o Município for acionado 
judicialmente por funcionários e/ou prestadores de serviços da empresa Licitante, fará 
sua defesa, denunciando à lide a empresa a ser contratada, sendo que esta 
compromete-se em requerer a exclusão da lide do Município e fazer a defesa, sendo 
que, se ao final de qualquer demanda judicial, houver condenação do Município, a 
empresa Licitante, deverá expressamente responsabiliza-se em pagar o débito 
determinado pela sentença ou acórdão, mas se assim não o fizer, o contrato a ser 
firmado poderá ser rescindido automaticamente; 
11.21Designar engenheiro ou técnico de segurança do trabalho para acompanhamento 
dos serviços, garantindo o cumprimento das normas regulamentadoras cabíveis e uso 
de EPI/EPC pelos funcionários da obra; 
11.22 Aceitar e atender das exigências do Departamento de Obras Públicas (DOP). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RECEBIMENTO DO OBJETO 
12.1.O objeto do presente contrato será recebido por agente público ou comissão de 
agentes, podendo contar com o apoio do(s) fiscalizador(es) do contrato ou assistido por 
terceiros, comprovando-se o atendimento de todas as exigências contratuais, 
confrontando o objeto que estiver sendo entregue com o objeto contratado. 
12.2. Constatada divergência entre o objeto contratado e o objeto que estiver em 
procedimento de entrega, o recebimento não deverá ser realizado, e poderá ser 
instaurada diligência para obtenção de solução.  
12.3.O recebimento não eximirá a CONTRATADA de eventual responsabilização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– PENALIDADES 
13.1.A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 
13.1.1. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
13.1.2. Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que 
poderá ser cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de 
inidoneidade de licitar ou de contratar. 
13.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 
3 (três) anos, nas seguintes hipóteses: 
13.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao 
Município, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
13.1.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato. 
13.1.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 
13.1.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado. 
13.1.3.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
13.1.3.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado. 
13.1.4. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da 
Administração Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 
3 (três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situações: 
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13.1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 
13.1.4.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
13.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
13.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
13.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
13.2.Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
13.2.2. As peculiaridades do caso concreto. 
13.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
13.2.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 
13.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
13.3.Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à 
CONTRATADA defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação. 
13.4. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade 
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão designada pelo CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO DO CONTRATO 
14. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 
137 da Lei nº 14.133/21, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a 
ampla defesa à CONTRATADA.  
14.1.A extinção do contrato poderá ser: 
14.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta. 
14.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir integralmente os termos da Lei Geral de 
Proteção de Dados, comprometendo-se a tratar os dados pessoais da CONTRATANTE 
de acordo com as finalidades estabelecidas e com os requisitos legais previstos na 
referida legislação. A coleta, armazenamento e utilização dos dados serão realizados 
apenas conforme necessidade ou obrigatoriedade para a execução dos serviços 
contratados. (art. 7o, LGPD). 
15.2 No exercício de suas atividades, a CONTRATADA compromete-se a respeitar os 
princípios fundamentais estabelecidos pela LGPD, tais como finalidade, adequação, 
transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação, no tratamento 
dos dados pessoais da CONTRATANTE. (Art. 6o, LGPD). 
15.3 A CONTRATADA assegura a implementação de uma política interna de 
privacidade, visando garantir a confidencialidade e segurança dos dados pessoais da 
CONTRATANTE. Tal política será estendida aos seus funcionários e prepostos, com o 
objetivo de resguardar a integridade e a privacidade dos dados tratados no âmbito do 
presente contrato. (art. 50, LGPD). 
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15.4 A CONTRATADA compromete-se a armazenar os dados pessoais da 
CONTRATANTE apenas pelo tempo estritamente necessário para a realização dos 
serviços contratados, conforme estabelecido pela LGPD. Ao término da prestação dos 
serviços, os dados serão permanentemente eliminados, ressalvadas as hipóteses 
previstas no artigo 16, inciso I, da Lei Geral de Proteção de Dados. (art. 15, LGPD). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Ivoti para dirimir quaisquer questões 
relacionadas ao presente contrato. 
Estando justos e contratados, firmam o presente instrumento para que surtam seus 
efeitos legais. 
       Local e data. 
 
     CONTRATANTE 
    Prefeito(a) do Município de xxxxxxx 
 
     CONTRATADA 
     Representante legal 
 
    GESTOR(A) DO CONTRATO  
   Normalmente o titular da Secretaria correspondente  
 
   FISCALIZADOR(A) DO CONTRATO 
   Aqueles nomeados para executar a fiscalização  
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ANEXO IV –  
PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
Concorrência Eletrônica Nº  
 
SESSÃO PÚBLICA:  
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE:  

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

Responsável legal responsável por assinar o contrato: 
 
CPF: 

 

Item Descrição  Quant. Vl Unit. Vl total 

1     

 
A empresa: ............................................ declara que: 

1 Estão inclusas no valor cotado  todos os tributos e encargos fiscais, sociais, 
trabalhistas, previdenciários e comerciais. 

2  Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
3 Que não incide nas vedações previstas na lei nº 14.133/2021. 

 
 
 
 

local e data 
 
 
 

_____________________________________ 
assinatura do responsável 
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 1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  00000064 Próprio INSTALAÇÃO DE CUMEEIRAS EM AÇO GALVANIZADO M 1,0000000 57,53 57,53

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0730000 22,40 1,63

Composição 
Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0600000 26,43 1,58

Composição 
Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0018000 35,88 0,06

Composição 
Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0026000 34,97 0,09

Insumo  00001607 SINAPI CONJUNTO ARRUELAS DE VEDACAO 5/16" PARA TELHA FIBROCIMENTO 
(UMA ARRUELA METALICA E UMA ARRUELA PVC - CONICAS)

CJ 4,2000000 0,26 1,09

Insumo  00004302 SINAPI PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA, 5/16" X 250 
MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA

UN 4,0200000 4,02 16,16

Insumo  070109 SBC TELHA - CUMEEIRA CR40 GALVANIZADA Z275 UN 1,0290000 35,88 36,92

MO sem LS => 2,57 LS => 0,00 MO com LS => 2,57
Valor do BDI => 15,11 72,64

Quant. => 55,0000000 Preço Total => 3.995,20

 3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,43 26,43

Composição 
Auxiliar

 95385 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TELHADISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00012869 SINAPI TELHADOR / TELHADISTA (HORISTA) H 1,0000000 20,45 20,45

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,40 1,40

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,01 1,01

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,04 0,04

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Planilha Orçamentária Analítica
Tipo

COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais
Ginásio municipal - Costuras telhado SINAPI - 06/2024 - Rio Grande do 

Sul
SBC - 07/2024 - Rio Grande do 
Sul
SICRO3 - 04/2024 - Rio Grande do 
Sul

26,28% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.
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Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,49 0,49

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem LS => 20,72 LS => 0,00 MO com LS => 20,72
Valor do BDI => 6,94 33,37

Quant. => 44,0000000 Preço Total => 1.468,28

 4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  00000088 Próprio Costura em telhado metálico - l: 25cm m 1,0000000 18,27 18,27

Composição 
Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500000 26,43 6,60

Insumo  041118 SBC TELHA METALICA ACO GALVALUME TRAPEZOIDAL TR25 0,98x3,0m m² 0,1800000 52,10 9,37

Insumo  00040547 SINAPI PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM CENTO 0,0800000 28,78 2,30

MO sem LS => 5,18 LS => 0,00 MO com LS => 5,18
Valor do BDI => 4,80 23,07

Quant. => 1.872,0000000 Preço Total => 43.187,04

_______________________________________________________________
Jéssica Moeller

Setor de Engenharia

Total do BDI 10.122,01
Total Geral 48.650,52

Material

Material

Valor com BDI =>

Total sem BDI 38.528,51

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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Adotado
AC 3,75 %
S+G 0,84 %

R 1,20 %
DF 1,00 %
L 7,73 %
I 8,85 %

PIS 0,65 %
COFINS 3,00 %
ISSQN (Aliquota x %Base de cálculo) 0,70 %
CPRB 4,50 %

(1 + AC + S + G + R) * (1 + DF) * (1 + L)
(1 - I)

26,28 %

CPF nº005.133.200-08

Ivoti/RS, 02 de agosto de 2024

Jessica Caroline Moeller  - Responsável Técnico
CREA nºRS CREA RS263955

Martin Cesar Kalkmann - Prefeito

BDI = -1

BDI Resultante
De acordo com o Acórdão 

2622/2013-TCU.BDI Resultante

RISCO
DESP. FINANCEIRAS
LUCRO
IMPOSTOS

Fórmula do BDI

Composição do BDI (conforme Acórdão 2622/2013 TCU)

TIPO DE OBRA: 1 - Construção de Edifícios

Itens
ADM CENTRAL
SEGURO E GARANTIA

Declaração

A Prefeitura Municipal de Ivoti declara para os devidos e necessários fins que na
elaboração do orçamento referente ao objeto ''Reformas do telhado no Ginásio Municipal '', CT
nº , foi adotado percentual de BDI de 26,28 % (conforme planilha da composição analítica
abaixo) e encargos desonerados em conformidade com o estabelecido no SINAPI.

Declaramos ainda que a alíquota de ISSQN no município é de 2%, a incidir sobre o valor
da mão de obra.

Para a obra em questão é considerada a relação de 35% é mão de obra e 65% é material.
         O regime de execução da obra será empreitada por preço global.

Oportunamente, declaramos que a opção de orçamento considerando os encargos desonerados é 
a opção mais adequada para a Administração Pública Municipal.



 
 
 
 DECLARAÇÃO 

 
 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IVOTI, DECLARA, para os devidos fins, 

que na elaboração do orçamento para REFORMAS DO TELHADO NP GINÁSIO 

MUNICIPAL 20 DE SETEMBRO, foram utilizados os percentuais de encargos 

sociais de 83,34%, constantes no SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA 

DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL, data base julho/2024. 

 

                                 Prefeitura Municipal de Ivoti, 02 de agosto de 2024.  

 

 

 

Jéssica Caroline Moeller 
Eng.ª Civil CREA 263955 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


